
INDICAÇÃO Nº 
1702
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes, com a brevidade que for possível, para que sejam realizados estudos e adotadas providências visando o envio a esta Casa de Leis de mensagem contendo propositura destinada a propiciar fluxo de carreira entre as Praças da Polícia Militar, mediante a transformação de 1.800 (mil e oitocentos) cargos de 3º Sargentos PM em cargos de Subtenente PM, bem assim a transformação de 5.500 (cinco mil e quinhentos) cargos de Soldado PM em cargos de Cabos PM.

JUSTIFICATIVA

Tem sido recorrente a divulgação pela Internet, mediante a o envio de mensagens entre os policiais militares, do anuncio feito pelo senhor Governador do Estado, ocorrido em 14 de julho próximo passado, acerca de sua disposição em encaminhar para a Assembléia Legislativa proposituras contendo reajuste de vencimentos para os policiais civis e militares, bem como algumas medidas que implicarão em extinção e reclassificação de cargos, promoções automáticas e obtenção de aposentadoria para policiais civis, entre outros aspectos relacionados com a promoção de policiais militares e sua passagem para a inatividade.
Nesse sentido, além do fato de que os índices de reajustes anunciados terem causado negativa surpresa aos policiais civis e militares, tem ficado evidente entre os Sargentos, Cabos e Soldados da Polícia Militar total descontentamento no que se refere à suas perspectivas de carreira. 

Com efeito, veicula-se que os senhores Investigadores, Escrivães, Peritos Criminais, Auxiliares de Necropsia, Fotógrafos, Desenhistas e Agentes Policiais serão beneficiados com a extinção da 4ª Classe de suas respectivas carreiras, conseqüentemente passarão a perceber vencimentos correspondentes aos que são devidos ao 1º Sargento PM, graduação somente alcançada no final da carreira profissional das Praças da Polícia Militar, quando já estão beirando trinta anos de serviços.  

Destarte, observando-se o Resumo Geral dos Quadros de Pessoal da Polícia Militar, constata-se que estão fixados 58.564 (cinqüenta e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro) graduações de Soldado PM, no entanto o número existente de Sd PM, excluindo-se os Soldados Temporários  da Lei nº 11.064 de 08-03-2002, não chega aos 53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentos), eis que de longa data a Instituição, por vários motivos, não tem conseguido completar seu efetivo de Soldados e de 3º Sargento PM, legalmente fixado.

De outra parte o efetivo fixado e existente dentre os Subtenentes, Sargentos e Cabos da Polícia Militar revela a seguinte situação:

	Junho de 2011
	Subtenentes
	1º Sargento
	2º Sargento
	3º Sargento
	Cabos
	Soldados

	Fixado
	1.083
	2.969
	4.502
	5.050
	15.331
	58.564

	Existente
	994
	2.934
	4.440
	3.212
	15.000
	53.500


Conforme se constata é perfeitamente factível proceder-se a transformação dos cargos, conforme indicado, de maneira a criar-se 1.800 cargos de Subtenentes e 5.000 cargos de Cabos PM, já que tal medida, de modo algum, trará quaisquer prejuízos para as atividades da Secretaria da Segurança Pública, bem assim será desprezível aumento de despesa com pessoal na folha de pagamento da Pasta.

Além disso, a medida trará fluxo de carreira dentre as Praças, propiciando promoções entre os Sargentos, gerando uma expectativa real dos mais antigos, e já próximos do final da carreira, atingir o seu ápice: a sonhada graduação de Subtenente PM. 

Bem assim estimulará os Soldados PM a prestarem concurso interno buscando o preenchimento dos cargos de Cabos PM, de maneira que haverá, ainda que por período relativo de tempo, sem aumento dos custos, razão para que esses profissionais voltem a se sentir motivados a continuar prestando imprescindíveis serviços à segurança pública, convictos de que é possível sua ascensão nos quadros de pessoal da Corporação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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